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CONSELHO GERAL 
Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato 

COMISSÃO PERMANENTE 

 
PARECER 

Domínios de oferta das Atividades de Enriquecimento 
Curricular (AEC(s)) e respetiva duração diária e 

semanal. 
 

 

INTRODUÇÃO 

 

No âmbito do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho e de acordo com o artigo 

10º da Portaria n.º 644-A/2015 de 24 de agosto, cabe ao Conselho Geral do 

Agrupamento de Escolas deliberar sobre os domínios de oferta das Atividades de 

Enriquecimento Curricular AEC(s) e fixar as respetivas durações diária e semanal, 

mediante parecer do Conselho Pedagógico e auscultação da entidade promotora. 

Dando cumprimento ao referido, a Comissão Permanente analisou a proposta 

apresentada e a Resolução n.º 54 do Conselho Pedagógico e elaborou o seguinte 

parecer: 

 

PARECER 

- Os domínios propostos encontram-se de acordo com o preconizado no artigo 7º 

da Portaria n.º 644-A/2015 de 24 de agosto e com as sucessivas recomendações 

emanadas pela Direção Geral de Educação; 

- A carga horária semanal proposta encontra-se de acordo com o n.º 2 do artigo 

9º da referida Portaria; 
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- A proposta apresentada não refere a carga horária diária, contudo considera-se   

que a mesma não deverá ultrapassar as duas horas diárias. Relativamente ao 3º 

e 4º anos, nos dias em que a turma tenha Inglês, não deverá ultrapassar uma hora 

diária; 

- A oferta das AEC(s) aos alunos que frequentam a Educação Moral e Religiosa 

poderá ser deduzida de uma hora semanal. 

 

 

 

 

Amora, 13 de junho de 2018 

               A Comissão Permanente 

 


